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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A pessoa jurídica poderá deduzir do Imposto de Renda 

devido, em cada período de apuração, as despesas realizadas na capacitação 

profissional de pessoas portadoras de deficiência contratadas na forma do art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste 

artigo não poderá exceder em cada exercício, isoladamente, a 1% (um por cento) do 

Imposto de Renda devido pela pessoa jurídica e, cumulativamente com o Programa 

de Alimentação do Trabalhador – PAT, a 4% (quatro por cento). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a publicação da Lei nº 8.213, de 1991, as empresas com 

100 ou mais empregados ficaram obrigadas a preencher de 2% a 5% dos seus 

cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 

habilitadas, na proporção do número de trabalhadores: empresas com 100 a 200 

empregados ficaram obrigadas a contratar 2%; com 201 a 500, 3%; com 501 a 

1.000, 4%; e aquelas com mais de 1.000 empregados ficaram obrigadas a contratar 

5%. O descumprimento das cotas dos portadores de deficiência sujeitam as 

empresas a multas de R$ 991,03 a R$ 99.102,12, conforme estabelece a Portaria nº 

727, de 2003, do Ministério da Previdência Social. 

Apesar desse dispositivo ter o objetivo de ampliar a 

participação das pessoas portadoras de deficiência no mercado de trabalho, a falta 

de qualificação dos candidatos tem impossibilitado o cumprimento das cotas dos 

portadores de deficiência por parte das empresas. De acordo com o Sistema 

Nacional de Emprego – Sine, em todo o Brasil, durante o ano de 2007, foram 

disponibilizadas 36.837 vagas, das quais apenas 7.206 (20%) foram preenchidas. 

Diversos Estados têm procurado reverter essa realidade. No 

Estado de São Paulo, por exemplo, a Superintendência Regional do Trabalho e 

Emprego criou o Pacto de Inclusão de Pessoas Portadoras de Deficiência no 
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Mercado de Trabalho. As empresas que aderirem ao Pacto devem comprometer-se 

com a capacitação dos trabalhadores portadores de deficiência, sendo beneficiadas 

com prazo para cumprimento da cota, antes da lavratura do auto de infração para a 

aplicação da multa. 

Nesse contexto, com a finalidade de aperfeiçoar a legislação já 

existente, apresentamos projeto de lei possibilitando que as pessoas jurídicas 

deduzam do Imposto de Renda devido as despesas realizadas na capacitação 

profissional de pessoas portadoras de deficiência contratadas na forma do art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

Apesar de a legislação tributária permitir que as pessoas 

jurídicas deduzam, “como despesa operacional, os gastos realizados com a 

formação profissional de empregados” – art. 368 do Regulamento do Imposto de 

Renda de 1999 –, este projeto de lei promoveria a efetiva integração das pessoas 

portadoras de deficiência no mercado de trabalho, ao incentivar as empresas a 

investirem na qualificação desses trabalhadores. 

Buscamos atender às disposições da Lei de Responsabilidade 

Fiscal com o estabelecimento de um percentual máximo de dedução, tanto individual 

quanto cumulativo com outro benefício fiscal. Ressaltamos que esse percentual 

máximo cumulativo de dedução é igual ao constante do inciso I do art. 6º da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997, lembrando que o Programa de Desenvolvimento 

Tecnológico Industrial – PDTI, instituído pela Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, foi 

revogado pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. Assim, sem extrapolar o 

limite global de dedução já existente, não haveria repercussões orçamentárias e 

financeiras não previstas no orçamento, mas apenas uma realocação de incentivos 

fiscais. 

Convictos do elevado alcance social da iniciativa, esperamos 

contar com o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional.  

 

Sala das Sessões, em 03 setembro de 2008. 

Deputado LÉO VIVAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991  
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI  

 Dos Serviços  

............................................................................................................................................. 

 

Subseção II  

 Da Habilitação e da Reabilitação Profissional  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados ....................... 2% 

II - de 201 a 500      ....................... 3% 

III - de 501 a 1.000   ....................... 4% 

IV - de 1.001 em diante ...................... 5% 

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 

prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 

semelhante. 

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 

sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 

fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 

empregados. 

 

Seção VII  

 Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço  
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Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 

pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 

financeiramente. 
* Artigo, caput com redação dada Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o 

interessado estiver vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos 

respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. 
* Primitivo Parágrafo único renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 

contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 

mesmo artigo. 
* § 2º acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999  
 

 

Regulamenta a tributação, fiscalização, 

arrecadação e administração do Imposto sobre 

a Renda e Proventos de Qualquer Natureza. 

 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II  

 TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS JURÍDICAS  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

 DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO  

............................................................................................................................................. 

 

SUBTÍTULO III  

 LUCRO REAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V  

 LUCRO OPERACIONAL  

............................................................................................................................................. 

 

Seção III  

 Custos, Despesas Operacionais e Encargos  
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............................................................................................................................................. 

 

Subseção XXIV  

 Formação Profissional  

 

Art. 368. Poderão ser deduzidos, como despesa operacional, os gastos realizados 

com a formação profissional de empregados. 

 

Subseção XXV  

 Alimentação do Trabalhador  

 

Art. 369. Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas de alimentação fornecida 

pela pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados, observado o disposto no 

inciso V do parágrafo único do art. 249 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, § 1º). 

Parágrafo único. Quando a pessoa jurídica tiver programa aprovado pelo 

Ministério do Trabalho, além da dedução como despesa de que trata este artigo, fará também 

jus ao benefício previsto no art. 581. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997  
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4º do 

art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam: 

I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 

1993, não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido; 

II - o art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a redação do art. 10 da 

Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 

8.685, de 20 de julho de 1993, não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda 

devido. 

 

Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de 

incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou 

deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977: 

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata 

a alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que 

registre o bem ou direito que lhe deu causa; 
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II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c 

do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo 

permanente, não sujeita a amortização; 

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea 

b do § 2º do art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à 

apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 

um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998. 

IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a 

alínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à 

apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à 

incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês 

do período de apuração. 

§ 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito 

para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou 

exaustão. 

§ 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na 

hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar: 

a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso 

III; 

b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no 

inciso IV. 

§ 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput: 

a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda 

de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou 

acionista, na hipótese de devolução de capital; 

b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, 

se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu 

causa. 

§ 4º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização 

econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao 

pagamento dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de 

mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente. 

§ 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se 

refere o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito. 

* Vide Medida Provisória 2189-49, de 23 de agosto de 2001. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189-49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação do imposto de renda 

relativamente à incidência na fonte sobre 

rendimentos de aplicações financeiras, 

inclusive de beneficiários residentes ou 
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domiciliados no exterior, à conversão, em 

capital social, de obrigações no exterior de 

pessoas jurídicas domiciliadas no País, amplia 

as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, 

pelo desconto simplificado, regula a 

informação, na declaração de rendimentos, de 

depósitos mantidos em bancos no exterior, e 

dá outras providências.  

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. Os dispositivos, a seguir enumerados, da Lei nº 9.532, de 1997, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

I - o art. 6º, inciso II:  

 

"Art.6º...................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de 

julho de 1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda 

devido." (NR) 

 

II - o art. 34:  

 

"Art. 34. O disposto nos arts. 28 a 31 não se aplica às hipóteses de que trata 

o art. 81 da Lei nº 8.981, de 1995, que continuam sujeitas às normas de 

tributação previstas na legislação vigente." (NR) 

 

III - o art. 82, inciso II, alínea "f":  

 

"Art.82..................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

II-............................................................................................................. 

.................................................................................................................  

 

 f) o art. 3º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, renumerado pelo 

art. 1º da Lei nº 7.619, de 30 de setembro de 1987. " (NR)   

 

Parágrafo único. O art. 4º da Lei nº 7.418, de 1985, renumerado pelo art. 1º da Lei 

nº 7.619, de 1987, cujos efeitos são restabelecidos em virtude do disposto no inciso III deste 

artigo, permite a dedução dos correspondentes gastos como despesa operacional.   

............................................................................................................................................. 
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Art. 18. A retificação de declaração de impostos e contribuições administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, terá a mesma natureza da 

declaração originariamente apresentada, independentemente de autorização pela autoridade 

administrativa.  

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal estabelecerá as hipóteses de 

admissibilidade e os procedimentos aplicáveis à retificação de declaração.  

 

Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n º 

2.189-48, de 26 de julho de 2001.  

 

Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Martus Tavares  

 

 

LEI Nº 8.661, DE 02 DE JUNHO DE 1993 
* Revogada pela Lei 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

 

 

Dispõe sobre os incentivos fiscais para a 

capacitação tecnológica da indústria e da 

agropecuária e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º. A capacitação tecnológica da indústria e da agropecuária nacionais será 

estimulada através de Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial  - PDTI e 

Programas de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário - PDTA, mediante a concessão 

dos incentivos fiscais estabelecidos nesta lei.  

 

Art. 2º. Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia aprovar os PDTI e os 

PDTA, bem como credenciar órgãos e entidades federais e estaduais de fomento ou pesquisa 

tecnológica para o exercício dessa atribuição.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para 

a Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 

incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 

julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 

de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 

de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 

10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 

de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 

11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 

Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 

dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 

de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  
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............................................................................................................................................. 

 

Art. 133. Ficam revogados:  

I - a partir de 1º de janeiro de 2006:  

a) a Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993;   

b) o parágrafo único do art. 17 da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993;   

c) o § 4º do art. 82 e os incisos I e II do art. 83 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 

1995;   

d) os arts. 39, 40, 42 e 43 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;   

II - o art. 73 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001;  

III - o art. 36 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;  

IV - o art. 11 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004;  

V - o art. 4º da Lei nº 10.755, de 3 de novembro de 2003;  

VI - a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subseqüente ao da publicação 

desta Lei, o inciso VIII do § 12 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004.  

 

Brasília, 21 de novembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Luiz Fernando Furlan  

Nelson Machado  

 

PORTARIA MPS Nº 727, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, 

 

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

que modifica o sistema de previdência social; 

 

CONSIDERANDO as Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, que 

dispõem, respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social e institui o Plano de 

Custeio e os Planos de Benefícios da Previdência Social; 

 

CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, 

que dispõe sobre o reajuste dos benefícios da Previdência Social; 

 

CONSIDERANDO o Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 4.709, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre 

o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2003, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de 

junho de 2003, em dezenove vírgula setenta e um por cento. 

 

Art. 2º Para os benefícios concedidos pela Previdência Social em data posterior a 

30 de junho de 2002, o reajuste, nos termos do art. 1º, dar-se-á de acordo com os percentuais 

indicados no Anexo I desta Portaria. 

 

Art. 3º Para os benefícios majorados na competência abril de 2003, devido à 

elevação do salário mínimo para R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), o referido aumento 

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto nos arts. 1º e 2º de acordo com 

normas a serem baixadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Art. 4º A partir de 1º de junho de 2003, o salário-de-benefício não poderá ser 

inferior a R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), nem superior a R$ 1.869,34 (um mil 

oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos). 

 

Art. 5º A partir de 1º de junho de 2003, será incorporada à renda mensal dos 

benefícios de prestação continuada pagos pela Previdência Social, com data de início no 

período de 1º junho de 2002 a 31 de maio de 2003, a diferença percentual entre a média dos 

salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo 

em vigor no período, exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, 

observado o disposto no art. 2º e o limite de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove 

reais e trinta e quatro centavos). 

Art. 6º O valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por 

determinação do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação 

profissional em localidade diversa da de sua residência, a partir de 1º de junho de 2003, será 

de R$ 40,11 (quarenta reais e onze centavos). 

 

Art. 7º O valor da pensão especial paga às vítimas da Síndrome da Talidomida 

será reajustado de acordo com o estabelecido nos arts. 1º e 2º desta Portaria, não podendo 

resultar inferior a R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

Parágrafo único. Para definição da renda mensal inicial dos benefícios com data 

de início a partir de 1º de junho de 2003, deverá ser multiplicado o número total de pontos 

indicadores da natureza do grau de dependência resultante da deformidade física pelo valor de 

R$ 185,08 (cento e oitenta e cinco reais e oito centavos). 

 

Art. 8º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e 

trabalhador avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência 

junho de 2003, será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não 

cumulativa, sobre o salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do 

Anexo II. 

 

Art. 9º O segurado contribuinte individual contribui com base na remuneração 

auferida durante o mês, em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_118583 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4020/2008 
 

13 

conta própria, e o segurado facultativo, com base no valor por ele declarado, observados, em 

ambos os casos, os limites mínimo e máximo do salário-de-contribuição mensal. 

 

Art. 10. A partir de 1º de junho de 2003, o limite máximo do salário-de-

contribuição será de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro 

centavos). 

 

Art. 11. O valor da cota do salário-família, a partir de 1º de junho de 2003, será de 

R$ 13,48 (treze reais e quarenta e oito centavos), sendo devida ao segurado com salário-de-

contribuição mensal de valor até R$ 560,81 (quinhentos e sessenta reais e oitenta e um 

centavos), ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuição correspondentes a 

atividades simultâneas. 

§ 1º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que 

seria devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente 

trabalhados. 

§ 2º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão 

consideradas como parte integrante da remuneração do mês, exceto o 13º salário e o adicional 

de férias previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, para efeito de 

definição do direito à cota de salário-família. 

§ 3º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados 

nos meses de admissão e demissão do empregado. 

 

Art. 12. O auxílio-reclusão, a partir de 1º de junho de 2003, será devido aos 

dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 560,81 

(quinhentos e sessenta reais e oitenta e um centavos) independentemente da quantidade de 

contratos. 

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no 

mês da  reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração, o seu último 

salário-de-contribuição.  

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para 

verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-

contribuição considerado. 

 

Art. 13. O responsável por infração a qualquer dispositivo do Regulamento da 

Previdência Social - RPS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, está 

sujeito, a partir de 1º de junho de 2003, conforme a gravidade da infração, a multa variável de 

R$ 991,03 (novecentos e noventa e um reais e três centavos) a R$ 99.102,12 (noventa e nove 

mil cento e dois reais e doze centavos).  

 

Art. 14. A partir de 1º de junho de 2003, é exigido Certidão Negativa de Débito - 

CND da empresa na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel incorporado ao 

seu ativo permanente de valor superior a R$ 24.775,29 (vinte quatro mil setecentos e setenta e 

cinco reais e vinte e nove centavos). 

 

Art. 15. O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - 

DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
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Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RICARDO BERZOINI 

 

  

ANEXO I 

 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM 

AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 

 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

até junho de 2002 19,71 

em julho de 2002 18,98 

em agosto de 2002 17,63 

em setembro de 2002 16,63 

em outubro de 2002 15,67 

em novembro de 2002 13,88 

em dezembro de 2002 10,15 

em janeiro de 2003 7,25 

em fevereiro de 2003 4,67 

em março de 2003 3,16 

em abril de 2003 1,77 

em maio de 2003 0,38 

 

 

ANEXO II 

 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO 

DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE 

REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JUNHO DE 2003 

 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

(R$) 

ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS 

(%) 

até 560,81 7,65* 

de 560,82 até 720,00 8,65* 

de 720,01 até 934,67 9,00 

de 934,68 até 1.869,34 11,00 

 

* Alíquota reduzida para salários e remunerações até três salários mínimos, em razão do 

disposto no inciso II do art. 17 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu a 

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de 

Direitos de Natureza Financeira - CMPF. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


